
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

 

CONTRATO Nº 02/2019 QUE ENTRE SI
CELEBRAM O DISTRITO FEDERAL, POR
MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E
HABITAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL –
SEDUH E PROMOFOTO COMÉRCIO E
IMPORTAÇÃO LTDA - NOS TERMOS DO
PADRÃO Nº. 08/2002, INSTITUÍDO PELO
DECRETO/DF Nº 23.287/2002

 

PROCESSO Nº. 00390-00000268/2019-03

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E
HABITAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, com sede no Setor Comercial Sul, Quadra 06, Bloco A, Lotes
13/14, , Brasília/DF, CEP:70.036-918, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.342.553/0001-58, doravante
denominada CONTRATANTE, neste ato representada por MATEUS LEANDRO DE OLIVEIRA, brasileiro,
casado,  inscrito no CPF sob o n.º 285.960.208-96, na qualidade de Secretário de Estado da Secretaria
de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal e PROMOFOTO COMÉRCIO E
IMPORTAÇÃO LTDA, com sede na SCN, Quadra 5, Bloco A, Número 62, Subsolo 3, Brasília Shopping,
Asa Norte, Brasília - DF, CEP: 70.715-900, telefone:(61)3401-1144. E-mail: promofoto1@gmail.com,
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 00.546.952/0001-05, doravante denominada CONTRATADA,
representada por HERACLIDES CAMBUY DE MAGALHÃES, brasileiro, casado, Carteira de IdenDdade
nº: 327.090 SSP/DF, inscrito no CPF  sob o nº: 115.421.011-15, na qualidade de Sócio Administrador,
celebram o presente instrumento, consoante as disposições da Lei n° 8.666 de 21.06.93 e mediante as
seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Pregão Eletrônico nº 0003/2019 – SCG/SEPLAG
(19653756; 19653921),  Ata de Registro de Preços nº 0006/2019 - SCG/SEPLAG (19654070), da
Autorização SRP nº 0581/2019 (20177407), da Proposta (20356006), do Decreto nº 5.450/05; da Lei nº
10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Federal nº 23.460/2002; pela Lei nº 8.666/93, e alterações
posteriores e demais legislações constantes no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

O Contrato tem por objeto a aquisição de  600 (seiscentos) crachás para a Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal, desDnados ao atendimento anual desta
Pasta, consoante especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência constante do
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 0003/2019 – SCG/SEPLAG (19653756; 19653921)  e na
Proposta (20356006), que passam a integrar o presente Termo.
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ITEM Quantidade
Unidade de

Fornecimento
Descrição  Marca 

Valor
Unitário

Valor
Total 

2
600

(SEDUH)
un

CRACHÁ, Material: PVC
laminado, Dimensões: 5,40 x
8,50 cm (L x A);
CaracterísDcas: Cantos
arredondados, flexível,
resistente; Código do Item:
3.3.90.30.44.04.0010.000032-
01

PROMOFOTO R$1,99 R$1.194,00

 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

4.1 A entrega do objeto processar-se-á de forma parcelada, conforme especificação conDda no Edital
de Pregão Eletrônico nº 0003/2019 – SCG/SEPLAG,  na Ata de Registro de Preços nº 0006/2019 -
SCG/SEPLAG, na Autorização SRP nº 0581/2019 e na Proposta. 

4.1.1 O prazo máximo para entrega dos bens será de 15 (quinze) dias corridos, contados a parDr da
ordem de serviço.

4.2 Considerando a economia aos cofres públicos e a logísDca da CONTRATADA, os crachás deverão
ser solicitados pelo CONTRATANTE na quantidade mínimas  de 10 (dez) unidades.

4.3 Os produtos serão recebidos:

4.3.1 Provisoriamente, mediante termo circunstanciado para efeito de posterior verificação da
conformidade do produto com a especificação; e

4.3.2 DefiniDvamente, em até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, mediante
termo circunstanciado, após verificar que o produto entregue possui todas as caracterísDcas
consignadas, no que tange a quanDdade solicitada e qualidade do produto especificada, conforme
previsto no Termo de Referência/edital.

4.4 Os bens serão analisados visualmente quanto à coloração e aspecto geral, ocasião em que suas
medidas e demais informações serão confrontadas com as especificações estabelecidas no Termo de
Referência pela área demandante.

4.5 Caso após o recebimento provisório constatar-se que os bens possuem vícios aparentes ou
redibitórios ou estão em desacordo com as especificações ou a proposta, serão interrompidos os
prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanado o problema.

4.6 A empresa deve efetuar a troca, às suas expensas, do(s) material (s) que não atender(em) as
especificações do objeto contratado no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, a contar do recebimento
da solicitação, sendo que o ato de recebimento não importará aceitação;

4.7 O recebimento provisório ou definiDvo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança
do serviço e/ou  bem, nem a éDco-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites
estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

4.8  Em caso de prorrogação do prazo de entrega, este poderá ser feito uma única vez, por prazo não
superior a 07 (sete) dias corridos. Deverá ser feito por escrito, jusDficadamente, antes de seu
vencimento, comprovando que não houve culpa da CONTRATADA, no descumprimento do prazo
contratual. 

4.9  Os bens deverão ser entregues na sede da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e
Habitação do Distrito Federal - SEDUH/DF, localizada no SCS Quadra 06 Bloco A Lotes 13/14,  3º andar
- Bairro Asa Sul - CEP 70306918 - DF, de segunda a sexta-feira, no horário de 9h às 12h e 14h às 18h.

4.10 Cabe a CONTRATANTE fornecer as fotografias no tamanho 3x4 digitalizada ou em papel, os
dados pessoais dos servidores, a numeração sequencial do sistema de segurança para ser impresso o
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código de barras, quando couber.

4.11 As fotografias originais deverão ser devolvidas ao CONTRATANTE.

4.12 O bens deverão possuir garantia mínima de 03 (três) meses.

4.13. Prevalecerá a garanDa oferecida pelo fabricante, caso o prazo seja superior ao estabelecido na
Lei nº 8.078/1990 - Código de Proteção e Defesa do Consumidor.

4.14. Caso haja subsDtuição de algum item, este terá o mesmo prazo de garanDa originalmente dada
ao bem substituído, passando a contar da data em que ocorrer a substituição.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

O valor total do Contrato é de R$ 1.194,00 (mil cento e noventa e quatro reais), devendo a importância
ser atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas no Orçamento Corrente – Lei
Orçamentária Anual nº 6254, de 09 de janeiro de 2019.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 – A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 28.101

II – Programa de Trabalho: 15.122.6001.8517.0131

III – Natureza da Despesa: 339030

IV – Fonte de Recursos: 100

6.2. O empenho inicial é de R$ 1.194,00 (um mil cento e noventa e quatro reais), conforme Nota de
Empenho nº 2019NE00110, emiDda em 02/05/2019, sob o evento nº 400091, na modalidade
Estimativo.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será feito conforme as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do
Distrito Federal, mediante apresentação de Nota Fiscal da empresa CONTRATADA, devidamente
atestada pelo Executor do Contrato.

7.1.1 - O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a parDr da data de apresentação da
Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento.

7.1.2 - Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida
será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efeDvo pagamento
de acordo com a variação proporcional ao período de atraso do IPCA (Índice de Preço ao Consumidor
Amplo), por força do que dispõe o art. 2º do Decreto distrital nº 37.121, de 16 de fevereiro de 2016.

7.2. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo
relacionados:

I – CerDdão NegaDva de Débitos RelaDvos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1751, de
02/10/2014)  (com as alterações promovidas pela Portaria Conjunta RFB/PGFN Nº 3193, de 27 de
novembro de 2017), observado o disposto no art. Decreto federal nº 8.302, de 4 de setembro de 2014.

II – Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF
– Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (art. 27 da Lei nº 8.036/90 e alterações
posteriores);

III – Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

IV – CerDdão NegaDva de Débitos Trabalhistas – CNDT ou CerDdão PosiDva com efeitos de NegaDva,
em cumprimento à Lei nº 12.440/2011, visando comprovar a inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho.
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V - CerDdão NegaDva de Falência e Recuperação Judicial, em face do art. 31 da Lei de Licitações e
Contratos, por se submeterem as microempresas às disposições da Lei federal nº 11.101, de 9 de
fevereiro de 2005;

7.3 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito
ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

7.4 Às empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou
superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante
crédito na conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A - BRB.  Para tanto
deverão apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de
acordo com o Decreto n.º 32.767 de 17/02/2011, publicado à página 3, do DODF nº 35, de
18/02/2011.

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA CONTRATUAL

9.1 A garanDa para a execução do presente Contrato será correspondente a 2% (dois por cento) do seu
valor total, de acordo com o arDgo 56, §1º, incisos I (caução em dinheiro), II (seguro garanDa) e III
(fiança bancária), da Lei nº 8.666/93.

9.2 Sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/93, no Termo de Referência, a não prestação
da garanDa exigida será considerada recusa injusDficada em assinar o contrato, implicará na imediata
anulação da nota de empenho emitida.

9.3 Quanto à garantia contratual, cabe esclarecer ainda que:

I. Somente poderá ser levantada após a exDnção do Contrato, e quando em dinheiro, atualizada
monetariamente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - INPC/IPCA;

II. Poderá, a critério da CONTRATANTE, ser uDlizada para cobrir eventuais multas e/ou para cobrir o
inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da indenização eventualmente cabível. Nesta
hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após o recebimento da noDficação
regularmente expedida, a garantia deverá ser reconstituída;

III. Ficará reDda no caso de rescisão contratual, até definiDva solução das pendências administraDvas
ou judiciais.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL

10.1 . O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

10.2. São Obrigações e Responsabilidades do Distrito Federal:

I. prestar todas as informações à CONTRATADA para cumprimento do Contrato;

II. designar Executor, o qual se incumbirá das atribuições conDdas no § 1º e 2º do arDgo 67 da Lei
8.666/93 e do Decreto 32.598/10 – Normas de Execução Orçamentária e Financeira do GDF;

III. cumprir os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;

IV. fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA, todos os elementos e informações que se
fizerem necessários à entrega dos bens;

V. notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas nos bens;

VI. noDficar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer
débitos de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a entrega do objeto contratado;

VII. receber provisória e definitivamente os bens, disponibilizando local, data e horário;
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VIII. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes no Termo de Referência, da Ata de Registro de Preços nº 006/2019-
SEPLAG  e da Proposta da CONTRATADA, para fins de aceitação e recebimento definitivos;

IX. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de executor
designado;

X. efetuar o pagamento no prazo previsto;

XI. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

11.1. São obrigações e responsabilidades da CONTRATADA:

I. assinar, via Sistema Eletrônico de Informações – SEI-GDF, o Contrato e de seus Termos AdiDvos, se o
caso, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a parDr do recebimento das respecDvas minutas
emitidas pela CONTRATANTE;

II. apresentar a garanDa contratual para a execução do Contrato de Fornecimento de Bens, no prazo
máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da devolução do contrato devidamente assinado;

III. apresentar a documentação prevista neste contrato;

IV. levar ao conhecimento da CONTRATANTE quaisquer irregularidades ocorridas no cumprimento
deste contrato;

V. prestar informações e/ou esclarecimentos solicitados, bem como atender a reclamações inerentes
ao fornecimento do objeto, principalmente quanto à qualidade, providenciando a imediata substituição
ou a correção de defeitos, falhas ou irregularidades constatadas pelo executor do contrato;

VI. arcar, independentemente da existência de culpa, com a reparação dos danos causados por
defeitos decorrentes da fabricação e de outros vícios de qualidade, submetendo-se às regras
constantes do Código de Defesa do Consumidor, no que se aplicar;

VII. atender prontamente a quaisquer exigências da Administração para cumprimento das normas
previstas no presente contrato, no Edital n° 03/2019 (19653756; 19653921), na Ata de Registro de
Preços nº 006/2019 - SEFP (19654070) e da Proposta da CONTRATADA (20356006);

VIII. entregar os bens nas condições, prazo e local indicado pela Administração, em estrita observância
das especificações deste Contrato, do Edital n° 03/2019 (19653756; 19653921), na Ata de Registro de
Preços nº 006/2019 - SEFP (19654070) e da Proposta da CONTRATADA ( 20356006), acompanhados
da respecDva nota fiscal eletrônica que registre detalhadamente o preço, as indicações da marca,
fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia.

XI. comunicar à CONTRATANTE, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas que
antecederem a data da entrega, os moDvos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com
a devida comprovação, observando que em casos excepcionais, devida e expressamente jusDficados,
os prazos poderão ser prorrogados, por uma única vez em no máximo 15 (quinze) dias corridos;

XII. manter, durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas;

XIII. arcar com todos os custos necessários para a entrega dos bens, incluindo despesas dos tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de
pessoal, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir;

XIV. responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE, a usuários ou a
terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

XV. arcar com todo e qualquer dano material e moral causado pela ação ou omissão de seus
empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Distrito Federal
ou a terceiros;

XVI. impedir a uDlização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz, para os maiores de quatorze anos, e a uDlização do trabalho do menor de dezoito anos em
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atividades laborais noturna, perigosa ou insalubre; 

XVII. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanDtaDvos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja saDsfatório para o
atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos previstos nos incisos do
§ 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

XVIII. a critério da Administração, subsDtuir, às suas expensas, no prazo máximo de 15 (quinze) dias
corridos, os bens entregues com avarias ou defeitos;

XIX. Manter sigilo acerca dos dados dos servidores que foram encaminhados, sob pena de responder
civil e penalmente;

XX. Devolver as fotografias originais encaminhadas pelo CONTRATANTE;

XXI. Não transferir a outrem ou utilizar o presente contrato para qualquer outra operação financeira, no
todo ou em parte, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual
e multa;

XXII. Comunicar por escrito eventual atraso, apresentando jusDficaDvas que serão objeto de
apreciação pela CONTRATANTE; e

XXIII. Respeitar os termos esDpulados no Decreto nº 38.365, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 143, de 27 de julho de 2017, que regulamenta a Lei nº 5.448, de 12 de janeiro de 2015, que
proíbe conteúdo discriminatório contra mulher.

11.1.1. A recusa em assinar o contrato sem moDvo jusDficado e comprovado, devidamente aceito pela
ADMINISTRAÇÃO, implica na aplicação das sanções cabíveis.

11.1.2. Os prazos para assinatura do contrato e apresentação da garanDa contratual poderão ser
prorrogados por uma vez, por igual período, por motivo justificado.

11.1.3. É expressamente vedado à CONTRATADA a subcontratação ou transferência a terceiros, total
ou parcialmente, das obrigações assumidas.

11.1.4. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicialmente contratado, nos termos do art. 65, §1° da Lei n° 8.666/1993.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

12.1 – Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo AdiDvo, com
amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

12.2 – A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares,
até o limite do respectivo valor, dispensam a celebração de aditamento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

O atraso injusDficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a
CONTRATADA à multa prevista no Edital, descontada da garanDa oferecida ou judicialmente, sem
prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo
caso, a rescisão unilateral, bem como invesDr-se na posse dos bens, alienar coisas, promover
contratações para conclusão ou aperfeiçoamento de obras ou serviços.

13.1 – Das Espécies

13.1.1 – Em caso de não cumprimento integral das obrigações assumidas, garanDda a prévia defesa,
está a CONTRATADA sujeita:

I – advertência;

II – multa; 
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III – suspensão temporária de parDcipação em licitação, e impedimento de contratar com a
Administração do Distrito Federal, por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a natureza
e a gravidade da falta cometida:

a)      para a empresa adjudicada que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida, ensejar o
retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a
penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a empresa será descredenciado do
Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das
demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida.

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os moDvos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no inciso anterior.

13.1.2 – As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem acima poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia à interessada, no respecDvo processo, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis.

13.2 – Da Advertência

13.2.1 -  A advertência é o aviso por escrito e será aplicada pelo ordenador de despesas à
CONTRATADA em caso de inexecução parcial ou total do contrato, isolada ou cumulaDvamente às
demais sanções previstas. 

13.3 – Da Multa

13.3.1 - A multa é a sanção pecuniária que será imposta à CONTRATADA, pelo ordenador de despesas
do órgão CONTRATANTE, por atraso injusDficado na entrega do material, e será aplicada nos
seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de
serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%, que
corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material, calculado,
desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter
excepcional, e a critério do CONTRATANTE, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por descumprimento do prazo de entrega, sem
prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste subitem;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injusDficada do adjudicatário em assinar o contrato ou
reDrar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou
total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato, calculado sobre
a parte inadimplente; e

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato, exceto prazo de entrega.

13.3.2 Se o valor da multa for superior ao valor da garanDa prestada, além da perda desta, responderá
o Contratado pela diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

13.3.3 - A multa será aplicada por simples aposDla, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, mas sua formalização deverá ocorrer após regular processo administraDvo, oferecido à
CONTRATADA a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da noDficação, nos termos do § 3° do art. 86 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
observada a seguinte ordem:

I - mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à CONTRATADA; e

III - mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.
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13.3.4 - Se a multa aplicada for superior ao valor da garanDa prestada, além da perda desta,
responderá à CONTRATADA pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo-IPCA ou equivalente, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração ou cobrados judicialmente.

13.3.5 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a parDr do dia
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega do bem, se dia de expediente normal na reparDção
interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.

13.3.6 - Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias; e

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

13.3.7- A multa poderá ser aplicada cumulaDvamente com outras sanções, segundo a natureza e a
gravidade da falta comeDda, consoante o previsto na Cláusula 13.1.2 e observado o princípio da
proporcionalidade.

13.3.8 - Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, o contrato deverá ser cancelado e/ou rescindido, exceto
se houver jusDficado interesse da unidade CONTRATANTE em admiDr atraso superior a 30 (trinta) dias
por parte da CONTRATADA, que será penalizada na forma do inciso II do subitem 13.3.1., sem prejuízo
do estabelecido no art. 11 do Decreto distrital n º 26.851, de 2006.

13.3.8 - A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 13.3.1 não se aplica nas hipóteses de
rescisão contratual que não ensejam penalidades.

13.4 – Da Suspensão

13.4.1 - A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de  parDcipar de licitações
e de contratar com a Administração, de acordo com os prazos a seguir:

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emiDda pela Subsecretaria de
Compras Governamentais, a CONTRATADA permanecer inadimplente;

II - por até 90 (noventa) dias, quando a CONTRATADA deixar de entregar, no prazo estabelecido no
edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em
original ou cópia autenticada, de forma definitiva;

III - por até 12 (doze) meses, quando a CONTRATADA, na modalidade pregão, convocada dentro do
prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na execução do
seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato; e

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a CONTRATADA:

a) receber qualquer das multas previstas no artigo anterior e não efetuar o pagamento. 

13.4.2 - São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

I - a Subsecretaria de Compras Governamentais, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no
âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de preços, até a
emissão da autorização de compra para o órgão participante do Sistema de Registro de Preços; e

II - o ordenador de despesas do órgão CONTRATANTE, se o descumprimento da obrigação ocorrer na
fase de execução contratual, entendida desde a recusa em reDrar a nota de empenho ou assinar o
contrato.

13.4.3 - A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal. 

13.4.4 - O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as
condutas ali previstas forem praticadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões.

13.5 – Da Declaração de Inidoneidade

13.5.1 - A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade
equivalente do órgão de origem, à vista dos motivos informados na instrução processual.

13.5.2 - A declaração de inidoneidade prevista neste arDgo permanecerá em vigor enquanto
perdurarem os moDvos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
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Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.

13.5.3 - A declaração de inidoneidade e/ou sua exDnção será publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/enDdades subordinadas ou vinculadas ao
Poder ExecuDvo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

13.6 – Das Demais Penalidades

13.6.1 - As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que
por quaisquer outros meios praDcarem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção no registro no
Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, administrado pela SUBSECRETARIA DE COMPRAS
GOVERNAMENTAIS, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

I - suspensão temporária do cerDficado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24
(vinte e quatro) meses, dependendo da natureza e da gravidade dos fatos; e

II - declaração de inidoneidade, nos termos do subitem 13.5;

III - aplicam-se a este artigo as disposições dos subitens 13.4.3 e 13.4.4.

13.6.2 - As sanções previstas nos subitens 13.4 e 13.5 poderão também ser aplicadas à CONTRATADA
que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nos 8.666, de 21 de junho de 1993 ou 10.520,
de 17 de julho de 2002:

I - tenha sofrido condenação definiDva por praDcarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

II - demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos
praticados.

13.7 – Do Direito de Defesa

13.7.1 - É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência,
suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respecDva
notificação.

13.7.2 - O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praDcou o ato recorrido, a
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo
subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

13.7.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Capítulo, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos. 

13.7.4 - Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase
recursal, a aplicação da sanção será formalizada por despacho moDvado, cujo extrato deverá ser
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar;

III - o fundamento legal da sanção aplicada; e

IV - o nome ou a razão social da CONTRATADA, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita
Federal.

13.7.5 - Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a
autoridade competente para aplicação da sanção providenciará a sua imediata divulgação no síDo
www.compras.df.gov.br, inclusive para o bloqueio da senha de acesso ao Sistema de Controle e
Acompanhamento de Compra e Licitações e Registro de Preços do Distrito Federal - e-Compras, e aos
demais sistemas eletrônicos de contratação manDdos por órgãos ou enDdades da Administração
Pública do Distrito Federal.

13.7.6 - Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções
aplicadas com fundamento nos subitens 13.2 e 13.3 deste capítulo de penalidades, as quais se
formalizam por meio de simples aposDlamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 21 de
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junho de 1993.

13.8 – Do Assentamento em Registros

13.8.1 - Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

13.8.2 - As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as
aplicou.

13.9 – Da Sujeição a Perdas e Danos

13.9.1 - Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto n° 26.851/06 e
suas alterações, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à
Administração pelo descumprimento das obrigações contratuais.

13.10 – Disposições Complementares

13.10.1 - As sanções previstas nos subitens 13.2, 13.3 e 13.4 do presente capítulo serão aplicadas
pelo ordenador de despesas do órgão CONTRATANTE.

13.10.2 - Os prazos referidos neste capítulo só se iniciam e vencem em dia de expediente na
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal.

13.10.3 É proibida a uDlização de mão de obra infanDl para a execução do objeto deste contrato (Lei
distrital nº 5.061, de 08 de março de 2013).

13.10.4 O uso ou emprego de mão de obra infanDl para a execução do objeto deste contrato consDtui
moDvo para sua rescisão e para a aplicação de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis (Lei
distrital nº 5.061, de 08 de março de 2013).

13.10.5 O presente Contrato é firmado em observância ao disposto no Decreto nº 38.365, de 26 de
julho de 2017, que regulamenta a Lei nº 5.558, de 12 de janeiro de 2015, sendo proibido qualquer
conteúdo discriminatório ou que incenDve qualquer violência contra a mulher, homofóbico, racista e
sexista, que incenDve a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais, negras,
indígenas, ciganas, quilombos, transexuais, travesDs e transgênero, por orientação sexual e de gênero
e por crença ou que represente qualquer Dpo de discriminação, especialmente voltados contra
minorias em condições de vulnerabilidade.

13.10.6 É vedado à CONTRATADA, cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja
familiar de agente público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou enDdade da
administração pública do Distrito Federal em que exerça cargo em comissão ou função de confiança;

13.10.7 É obrigatório a implantação do programa de integridade no âmbito da CONTRATADA,
conforme os preceitos da Lei distrital nº 6.112, de 02 de fevereiro, de 2018, vez que o presente
contrato enquadra-se nos limites e prazos contratuais aqui expressos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DISSOLUÇÃO

Este contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação escrita de
uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da
execução do Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO

Este contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no
respecDvo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666, de
1993, sujeitando-se a CONTRATADA às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal,
sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

Os débitos da CONTRATADA para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos
em Dívida ADva e cobrados mediante execução na forma da legislação perDnente, podendo, quando
for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO EXECUTOR

O Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do
Distrito Federal – SEDUH, designará Executor e Suplente para o acompanhamento e fiscalização do
presente Contrato, que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Planejamento,
Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal e na Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o 5° (quinto) dia úDl do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo
de 20 (vinte) dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pela
CONTRATANTE.  Os contratos e seus aditamentos serão lavrados na Secretaria de Desenvolvimento
Urbano e Habitação do DF, a qual manterá arquivo cronológico dos seus autógrafos e registro
sistemáDco do seu extrato, de tudo juntando-se cópia ao processo que lhe deu origem, nos termos do
art. 60, caput, da Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO CUMPRIMENTO AOS DECRETOS 34.031/2012 E 5.448/2015

19.1. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção, pelo telefone 0800-6449060 (Decreto nº 34.031, de 12 de dezembro de 2012). 

19.2. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448, de 12 de janeiro de 2015, é estritamente proibido o uso ou
emprego de conteúdo discriminatório, relaDvo às hipóteses previstas no art. 1º do mencionado
diploma legal, podendo sua uDlização ensejar a rescisão do contrato e aplicação de multa, sem
prejuízo de outras sanções cabíveis.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relaDvas ao cumprimento
do presente Contrato.

 

Pelo DISTRITO FEDERAL:

___________________________________________

MATEUS LEANDRO DE OLIVEIRA,

SECRETÁRIO DE ESTADO  – SEDUH

 

Pela CONTRATADA:

 

__________________________________________

HERACLIDES CAMBUY DE MAGALHÃES

SÓCIO ADMINISTRADOR

 

 
Testemunha: SIMEÃO FERREIRA DE BRITO NETO   
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